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Ata da nongentésima sexagésima quinta (965ª) Reunião
Extraordinária de Vereadores, realizada no sétimo dia do mês
de Outubro, do ano de dois mil e vinte e cinco (07/10/2025),
na sede da Câmara Municipal de Piau, às dezoito e quarenta e
cinco horas, com tolerância de quinze minutos, presidida pelo
Sr. Emiliano Resende de Carvalho, que iniciou a sessão. Feita
a chamada registrou-se a presença na Câmara Municipal de
Piau dos Vereadores Emiliano Resende de Carvalho, Adriana
Viana de Souza, Pedro Pereira Monteiro Neto, Milton César
Lopes e Castro, Carlos Roberto de Castilho, Vanessa Kneipp
Rezende Oliveira, Nilmar dos Santos Paiva, Paulo Giovani
Alvim da Silva e Gilson de Oliveira e Castro. Iniciando-se a
Ordem do Dia, foi feita a 1° Discussão da Emenda
Substitutiva n° 1521/2025 que altera o Anexo I da Resolução
113/2020, que dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão
de diárias aos vereadores e servidores do Poder Legislativo
Municipal, e dá outras providências. Sem nada a declarar, a
Emenda Substitutiva n° 1521/2025 é votada e aprovada por
unanimidade. Logo após, é realizada a 1° Discussão do
Projeto de Resolução n° 152/2025 que altera o Anexo I da
Resolução n° 113/2020, que dispõe sobre as viagens oficiais e
a concessão de diárias aos vereadores e servidores do Poder
Legislativo Municipal, e dá outras providências. Sem nada a
discutir, o Projeto de Resolução n° 152/2025 é votado e
aprovado por unanimidade. Em seguida, é feita 1° Discussão
do Projeto de Lei n° 525/2025 que dispõe sobre Abertura de
Crédito Suplementar para despesas com Exames e Consultas
de Média e Alta Complexidade do Atendimento de Saúde e dá
outras providências. Sem nada a declarar, o Projeto de Lei n°
525/2025 é votado e aprovado por unanimidade. Nada mais
havendo é encerrada a sessão e lavrada a presente ata.
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EMILIANO RESENDE DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - MDB

ADRIANA VIANA DE SOUZA
1° Secretária

Vereadora - PP

Câmara Municipal de Piau - MG - Gabinete do(a) Vereador(a) - Rua
Constança de Castro, nº: 100, 36157-000

e-mail: camaramunicipaldepiau@yahoo.com.br - Tel.: 3232541131
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